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A presente nota trata da divulgação das regras de fechamento nºs 
5946, 5947 e 5948, todas do sistema SIM-AM. Essas regras são responsáveis por 
identificar discrepâncias entre os saldos dos ativos e passivos financeiros dos 
depósitos restituíveis vinculados à origem de recursos nº 94 – Depósitos Restituíveis. 
Além disso, apuram a realização de receitas e despesas orçamentárias, com fontes 
de recursos relacionadas a essa mesma origem de recursos. 

TIPO DE REGRA NÚMERO MENSAGEM 

AVISO/ERRO 5946 

O saldo do Ativo Financeiro vinculado à Origem Recursos nº 94 - Valores Restituíveis e fonte de recursos 
nº 094 de R$ XXXXX.00 é diferente do saldo do correspondente Passivo Financeiro de R$ YYYYYYYY.00. 
Essa regra será convertida em ERRO a partir do mês 11/2023, portanto, é necessário corrigir os saldos 
envolvidos. 

AVISO/ERRO 5947 

A Conta de Receita Orçamentária nº XXXXXXXXXXXXXXX registra uma receita realizada de R$ XXXX.00 na 
tabela (RealizacaoMensalReceitaFonte), considerando os estornos já deduzidos. Essa receita está 
relacionada à Origem de Recursos nº 94 - Valores Restituíveis e à fonte de recursos nº XXX. É importante 
destacar que não é permitido registrar receita orçamentária em fontes de recursos de valores restituíveis. 
Portanto, é necessário corrigir esses registros para evitar a exibição de mensagens de AVISOS até o mês 
12/2023 e, a partir do mês 01/2024, essa situação será tratada como um ERRO. 

ERRO 5948 

O Empenho nº XXXX/AAAA registra uma despesa realizada de R$ XXX.00 na tabela (Empenho), 
considerando os estornos já deduzidos e reversões. Essa despesa orçamentária está relacionada à Origem 
de Recursos nº 94 - Valores Restituíveis e à fonte de recursos nº XXXXX. É importante destacar que não é 
permitido empenhar em fontes de recursos de valores restituíveis. Portanto, é necessário corrigir esses 
registros para evitar a exibição de mensagens de AVISOS até o mês 12/2023 e, a partir do mês 01/2024, 
essa situação será tratada como um ERRO. 

Destaca-se a importância de corrigir os registros orçamentários e 
financeiros ao longo do exercício financeiro de 2023, por meio de estornos, 
especificamente relacionados à origem de recursos nº 94 - Valores Restituíveis e suas 
respectivas fontes de recursos. Essa ação é crucial para evitar problemas durante o 
fechamento de dados do mês 11/2023, devido a mensagens de erros da regra nº 
5946. Além disso, é fundamental adotar as providências necessárias para evitar as 
mensagens de erros das regras de fechamento nºs 5947 e 5948 a partir do mês de 
janeiro de 2024. 

 

Curitiba-PR, 15 de junho de 2023. 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização - COSIF 


